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-~ 1 ADO DO itM RI\NHÃO 
:l~EF~ITURt\ MUNICIPAL DE TIMON 

~DA ,,AO MUNICIPA i. DE CULTU RA 
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? }~:. t' t_H N 'L•~so ADM INISTRATIVO N" I21 l/2022 
• '. :< .. ,i(, IB IUIMDE OE LICITAÇÃONº00l/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
TIMON POR SUA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDI°ÇÕES E 
EVENTOS LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
ESPECIFICA. 

O_ t\t~UNl~l~IO _DE TIMON, por intermédio da Fundação Municipal de Cultura, pessoa jurídica de 
direit_o publico mtemo, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.850.077/0001-50, situada na rua Filomena 
Mar~ms Nazareno Bringel S/N Bairro Parque Piauí ll, Timon-MA, neste ato representada pela 
presidente da Fundação, Sra. Leylianne Beserra de Almeida Monteiro, brasileira, portadora do RG nº 
1677989 SSP-Pl, inscrito no CPF nº 918.180.283-87, residente e domiciliado a Rua Henrique Pereira 
de Sousa, nº 762, bairro Parque Piauí II, Timon-MA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES E 
EVENTOS L TDA, pessoa jurídica de direito privado, insqj,ta no CNPJ (MF) sob o nº 
23.268.243/000 1-00, com sede na Av. Heraclito Graça, nº 3.00, Cpmpl. 3, Bairr:o: Centro, na cidade de 
Fortaleza-CE, CEP nº 60.140-060, neste ato representada na forma ci.é"seu Ato Constitutivo, pelo Sr. 
Rosemberg da Silva Pedrosa, brasileiro, empresário, portador (a) da cru:.teira de identidade nº 
94002276036, expedida pela S~P/CE e inscrito (a) no CPF (MF) sob o n.º 620.764.853-68, residente e 
domiciliado (a) na Rua Dourado, n 436- RES. ALPHA VILLE-PRECABURA-EUSÉBIO-CE, e 
representante da BANDA TATY GIRL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente, com observância estrita de suas cláusulas, de conformidade com os 
preceitos de direito público, e os dispositivos instituídos pela Lei nº. 8.666/93, com suas alterações 
posteriores e demais nonnas que regem a espécie; e em confonnidade com o Processo Administrativo 
nº 1211/2022, relativo à Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRil\tIEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

J. ]- Este contrato encontra-se fundamentado no Processo de Inexibilidade de Licitação nº 001/2022, 
em confonnidade com o art. 25, III da Lei .Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e tem 
como parte integrante a proposta de preços e todos os demais atos constantes nos autos do processo 
administrativo nº 1211/2022. 

CLÁ üSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- o presente contrato tem por objeto a Contratação de serviços artísticos musical da banda Taty Girl, 
para apresentação nos Festejos de Folguedos 2022 de Timon/MA,que será realizado no dia 16/06/2022, 
conforme especificações no tenno de referncia e proposta. 

2.2 Fica consignado que a apresentação musical ao vivo, ora contratada, terá a duração de no mínimo 
OI hora e 40 minutos, que as informações e dados do evento foram fornecidos pelo CONTRATANTE. 

RU/J Filomeno M11r1in.s Bringcl s/n,P:u-quc Piauí ll-Timon-Mn 
c-mnil: í111oul1 uratimo11@gmoil.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE T!MON 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

~ .. ~1\• i! 1L\ TERC UIU. - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAM.ENTO 

_;_ 1- U q]pr global des te co111rnlo corresponde a R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), constante na 

JlH' Pl'Sla devidamente especificada na AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO que será parte integrante e 

111:;l'.paravd deste con trato. 

'.',,.? O ,·ator corresponde aos serviços árticos contratados e ficam a cargo da banda todas as outras 

deinais despesas relacionadas direta e indiretamente relacionadas ao serviço objeto da contratação, 

:º~no: trnnsporte_, hospedagem, alimentação, carga e descarga dos equipamentos da banda etc. 

~--' - Os preços fixados para a execução do objeto deste Contrato não serão reajustados. 

_, , ➔ - O pagamento será feito, de acordo com as Nonnas de Execução Orçamentária, Financeira e 

Contábil do Município de Timon, em duas parcelas, sendo 50% do valor total do contrato na assinatura 

deste e 50% no ténnino dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, 

dev t~amente atestada pelo servidor competente da CONTRATANTE, uma vez satisfeitas as 

condições estabelecidas no Tenno de Referência, devendo o prestador, na oportunidade, está 

cadastrado no Município de Timon. 

CL\.llSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4- Providenciar o pagamento no valor estipulado na cláusula terceira deste instrumento, ao(à) 

Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

4.5. Faz fiscalização dos serviços por funcionário formalmente designado na fonna do art. 67, da Lei 

nº 8.666/93 , a quem compete verificar se à empresa está executando os fornecimentos/Serviços, 

observando o contrato e os documentos que o integram. 

a) - A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando 

serviços que estiverem e desacordo com o Contrato e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 

obrigando-se desde já a contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização durante a 

prestação dos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua 

missão. 
b) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualqu_er serviço, total ~u parcialmente, que 

não esteja dentro dos tennos do contrato, dando conhecimento do ato à Area Administrativa, 

responsável pela execução do contrato, sem que caiba à contratada direito a qualquer 

indenização. 
e) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo 0 

seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa; a indicação do seu valor. 

d) Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer ao Núcleo de Licitações, no prazo 

de três dias úteis da respectiva comunicação. · 

e) A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, em qualquer circunstância, não eximirá 

a adjudicatária da integral responsabilidade pela execução do objeto deste Contrato . 

. - - - --····· - · ·- · ... RJJ:i fdn1m·nr.-~•li,111nrf:lm1~ch:m:1·,;,quc , .,., ., , !I r --- --·- ·- .... ____ .p·-- ~~--- 1â:1-1 iz_--1 -·j 
l•: 11:, l·iln,t1e'i,?!1lv/.\,tiW!'P//11rttlilm',ul~i;guo #li,11\iili-1'UhWh·llvi.\ ;-e-:; < {~ 

1:"111ni l: 1l11~ 11llur:1limoi,,(i\ nn:1i l co111 Folha N'--,,...-~--- _ 
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ESTADO DO fVlARAf\J HÃO 
rr~EFE!TURt:\ MUNICIPAL DE TIMON 
f''UN DAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA 

,. _' :: , :L\ Q-.lii\T-\ - DAS Ol~Ri( ;,\ÇÕES DA CONTRATA DA 

' ' ·· 1.·,:~Ttll:1 r (' ob_ic to d() Contraio ck: conformidade com as condições e data estabelecidos no presente 
:! " ,·,,-c l :1d111i11is1mli \'o, neste Termo Contratual e na proposta comercial; 
_-;_ ~ - l'I 1<111 1L'r du ra nte toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
:~~~urn_iJ:is. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; >' -"esponsab 1l1 zar-sc totalmente pela execução do objeto, 
•" .-+ - Arcar com o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
Pl\.~Sfaçiio do serviço contratado inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafíscais, FGTS, 
PlS , ~1~1~lumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidarieda~e do 
i\--luntcipio por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
~?NTRA T ADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Contratante; 
::> .) -. ~~sponder, pecuniariamente, por eventuais danos e/ou prejuízos que forem causados ao 
Mu 111c1p10 ou a terceiros, relacionados com o·serviço; 
5.6 -No caso de haver alguma desconfonnidade na execução do objeto, e não serem contornadas no 
prazo e condições possiveis para total correção, a Fundação Municipal de Cultura poderá adotar as 
medidas que julgar necessárias, por conta e rjsco da empresa, sem prejuízo de outras penalidades. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer wna das partes, desde que haja 
comunjcação por escrito até 48 (quarenta e oito) horas, antes da data prevista do evento. 
6.3 - Nos casos fortuitos ou de força maior que resultem em transferência da data de apresentação dos 
m1istas, principalmente geradas por condições climáticas adversas, catástrofes, atrasos em transportes 
aéreos e/ou terrestres, greves, sinistros com instrumentos musicais, o CONTRATADO deverá assumir 
todas as obrigações e custos reincidentes para a realização do show, tais como Transporte, Diárias de 
Alimentação Hospedagem da Equipe. 
6.4 - A CONTRATADO reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 
6.5- A rescisão contratual poderá:se efetivar ainda quando: 
a) Detenninada por ato unilateral ç: escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XH do art. 78 da Lei ·Federal nº 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
6.5- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
6.6- A rescisão contratual de que trata o inciso l do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 
80, incisos r a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.0 - Caso a contratada ensejar no retardamento da execução do objeto do contrato acima de duas horas 
da data e horário previsto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer. fraude fiscal, gárantido O direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de contratar com a Adm1nistração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
m u 1 tas .prcyjstas .neste_i_nstrnmento_e..nas_dema.is...cillJlinaç.õ_e.s.lega. .... · "'-------===""---,~ 

p_F:_l~a_~~<:· :,-'\-~:,,~-~-.~-,~-'~-+-·.e::..:~ 

Ru., Filomcnu Martins Oringcl s/n,Parque Piaul ll-Timon-Ma 
c-mni l: fmcullur:alimo11r_q!gmail.com 
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EST/.;OQ DO MARANHÃO 

Pf~EFEITU R/-\ MUNICIPAL DE TIMON 
FUi,JDJ\CAO MUt~ICIPAL DE CULTU RA 

·. 1 - \ ( i ,nt r:it:ida fi c,1r:'i_ .tiil(l:1, sujeita ós seguinlt.:s penalidades, cm CílSO de inexecuçfio tolal ou 

i'' ' ·· 1 d du Cll t1 tr ,1 10, erro <k c,ecuriio, cxecuç.io imperfeita, mora de e:-;ecução, inadimplemento 

,,-,,iWJ ln;il l 'l 1 11 :10 1 cr:1l: id:1ck das informações prestadas, garanlida a pr0via defesa: 

' · .\ dw ncncia, ~.1 11çiin de que trn ta o inciso Ido art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

·- , ·~•111 11 k :s C:1!-0S: 

a) dcscuinprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste instrumento; 

li) outras ocorr0ncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Comrat:rnre, desde que não ca iba a aplicação de sanção mais grave. 

11 - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede A rrecadadorn de 

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM, a ser preenchido de 

acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a.) de 2,0% ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por hora de atraso na prestação 

dos serviços ou indisponibilidade do mesmo; 

b) de 2,0% ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 
e) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos lh que se seguirem à 

o momento da comunicação formal da rejeição pelo fiscal do contrato; 

d ) O atraso superior a duas horas ensejará na rescisão elo contrato e na aplicação de multa, 

ficando estabe.lecido que o CONTRATADO em caso de não comparecimento ou não cumprimento 

das cláusulas deste contrato, pagará a CONTRATANTE uma multa equivalente a 50% (cinquenta por 

cento), sobre o valor do contrato, independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas 

e danos que poderá ser movida pela parte prejudicada. 

lfl - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de TJMON /MA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.2- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e lll do item 

11.2 supra e lO (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tes.ouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 

a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 

como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal , com os encargos 

correspondentes. 

·········---·-···--···--·--··---·· . -·-- .. ···-·---··-•-··--·-··-- -·-··---··----··--·----··- - .. _____ t 
lfon Filnmenn Mnr1ios l.lringcl s/n,Parguc Pinul lf-Timon•Mn P:c: N' A 1-J{ ~ [-'l;.l, 

c•mnil: fmculturulimon0)gmuil.com Folha Nº ~ 
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SILVA , por ROSEMBERG DA SILVA 
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, .. l ESTADO DO MARANHÃO 

~uREFEI_TURA MUNICIPAL DE TIMON 
NDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA 

7.-1- ,\s sa nções previstas no . . 
que ~111 r.:, 210 do , 

1 
. ~ mcisos III e IV do item U.2supra, poderão ser aplicadas às empresas 

· . ' _, con rato obJeto desta licita ão· 
u) prnt1cmcm atos ilícito ,· d . ç ·. . . . _ 

1 ) .J • • _ s, ' 1sa n o frustrar os ob1et1vos da lic1taçao· 
1 <1emonstrn1 em nao . .d . J , 

atos ilícitos pratica~otOSSlltr I oneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

e) sofrerem condenaçã d fí . . . . . 

(1ual·s 
1 

.b ' 0 e 1mt1va por praticarem, por meios dolosos fraude fiscal no recolb1mento de 

, quer n utos . ' 

7·5 - As s~nç~es previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2supra poderão ser aplicadas juntamente 

com ª do mciso ~ do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7 -6 - A li~itan~e adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 

de_ 02 ( do1 s) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de S,0% 

( cmco ~or cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 

caracterizar descumprimento total da obrigação ass.umida. 

7 · 7 - As sanções previstas no item 11. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital , 

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO 

8.0 Os serviços, objeto deste, será recebido na forma do artigo 73, da Lei n.º 8.666/93, por servidor 

fonnalmente designado para este fim, no local/endereço indicado pela CONTRATANTE no Tenno 

de Referência. O serviço deverá ser prestado impreterivelmente na data de 16/06/2022 no horário 

23 :30brs, no Arena Timone deverá ter duração de no mínimo de 01 llOra e 40 minutos. 

CLÁUSULA NONA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

9.0 A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Elemento da Despesa - 3.3.90.39; 

Recursos: 500 - Recursos Próprios; 

Projeto/Atividade: 2156-Manutenção da Cultura Popular e Realização de Eventos; 

CLÁUSULA DÉCIMA -DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 O. l - O presente contrato é celebrado em caráter irretratável, irrevogável e intransferível, obrigando

se as partes ao seu cumprimento vinculado ao processo administrativo nº 1211/2022 de inexigibilidade 

de licitação. 
10.2 _ Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da Lei 8.666/93 e suas alterações; e 

em caso de omissão, os preceitos de direito público, direito civil e a teoria geral dos contratos. 

10.3- Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 

acordo entre elas celebrado; 
l0.4 _ Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

ROSEMBERG DA ·; Assinado de forma digital Ru11 Fi l<>rncna M;irlins 13ringcl s/u ,Parquc Pinul 11-Timon-Ma 

SILVA ' por ROSEMBERG DA e-mail : fmcul!urntimon(g;gmnil.com 
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i R~~DO DO MARANHÃO 
FUNDA~~TURA MUNICIPAL DE TIMON 

O MUNICIPAL DE CULTURA 

" 1 \l 1Sl · <... .. 'LA DECIMA PRIME ., 
11. 1- 1-rca ,:lei to o fo d C IRA - DO l·ORO 

ro a oinarca d 'f ' · - · d· u presente Contrato _ e 1111on/MA, para conhecimento das questoes relaciona as com 
11.:2 - E. assim in~,t_ie nao forem resolvidos pelos meios administrativos. 

L'l>1t l rn tant•·•~ ass '. eiran~ente acordados nas cláusulas é cô'ndições retro-estipuladas, as partes "'· mam o pre · ... · · · J · ele itos. sente lllstrnmento, em duas vias, para que surtam seus Jund1cos e egais 

T IMON- MA, 3 I de maio_,de 2022. 

Leylianne Resêi 
Presidente d~f un~f 

- .--e- - --- , 'OJ ."""'=L,~\-1 
Leylianne Bese · eiro 
Presidente da Fundação Mimicip; l de 
Cultur~. 
CONTRATANTE 

e: 

F: =71.2- 2q9 ;?o3 53 
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~ 
- O tárta· Elemento do desposa: 3 .3 .90.39 llspensa de licitação. Anigo24, Inciso li, da Lei n• especificações e detalhamenios no edital, por atender =::s: ;~~to/A~ividade: 2156 . . 666193) a lol • aos princípios que regem a mat6rla, • que ieve Objeto: Contratação de Se,viços artistices muslcars da e acordo com o processo administrativo em epigrafe, HU obJoto adjudicado 8 empresa CERRADO banda ·Forrozio Tropykália" pais apresentação no bJ'elivando II contralação. RATIACO o parec:er jurídico e ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI, CNPJ: 

2022 02. 725.914.0001-45, vencedora do certame, com varor de Folguedos-de TimOn • . • jusUlicetiva. relerenle à dispensa de Hcltaçao, tendo~ RS 
9

_ 1
82

_ 1
30

,
66 

(nove milhões, C1'nlo 8 oitenta e· dois V■lor:•RS 90.000',QO (noventa mil re&1s) bjeto aquisição da equlpamenlos do lnlormàllca ..._ d · •··lnatura·31 """/2022 
mll. cenlo e trinta reais e sessenta e seis centavos); com .,.ta • ,.... · 1= ,otobook) por melo de empresa especlllllznda, para _.._.., 3111 ""'022 •nc1 funda-AIO no art. 43, VI, da lei n• 8.666,193. V Y!5l_.1!!! .... ~•::..:= ~~c~u·~=-=====r-~;;;;:;r.;;;-;----, 1ender as necessidades da Agência de Cic a, ,._, 

,;;.I CONCESSÃO DE DIÁRIAS Timon - MA, 03 de Junho de 2022. L _ __!!EXTR~!!!A~T~O~D~e~='i:=?=~=..:c.=;.._...---ecnologia e Inovação· ATI, no qual, ADJUDICO o seu Publíque-se· PORTARÍA'01512022/SEMEJ 
elor global do RS 9,538.30 (Nov, MU Quinhento• • Lourtval u.e, de Lima. Junior FAVORECIDO: MESSIAS FELIX DA SILVA FILHO 'rlnta o Oito Roais o Trinta Centavo1), em lavor da ,.,.. s ECIAL mpreso DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA, Secretár1oMun deObraselnlraestruturadeTimon-MA CAROOIFUNÇÃO: AS~ESSORE p 1scri10 no ~72.381. 189/0ÓI0-01, conforme píoposta ! EXTRÀTO DE TERMO DE CONTRATO I ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
,ais vantajosa e termo de referência, que se vinCIAa ao MUNICIPIO DE TIMON- ESTADO 00 MARANHÃO JUVENTUDE E LAZER. , resente termo, íundamentado no Artigo 2-4, Inciso li e 62 PROCEDIMENTO CONCORR~NCIA N9 002/2022. . DESTINO: TIMON•MA/ SÃO LUIS•MA • 4° da Lei n° 8666193, CONTRATO Nº 007/2022. Processo Admift!stratlvo ri' PERIODO.: 0.4 E 05 OE JUNHO 2022• QTt>A. 02 (DUAS) 

Tlmon (MA). 24 de Maio de 2022. 0662/2022. fundament■çlo: Concorr6'néla n~· 00212.022, DIARIAS. 
Joio Batista Uma Pontes Lei Federal n• 8:Ei66193 .. OBJETO. Conlratação . de VALOR UNrT: R$ ~1S,OO 

Presidente da ATI empresa eia engenharia par■ pavlmenlaçio e serviços VALOR TOTAL: R$ 430.00 "'O MUNICIPIO OE llMON - ESTADO MARANHÃO complementares da àrea do grotlo dos bairros Pedro FINAUDADE: ENTREGA DA DOCUMENTAr· ,SSUNTO: DISPENSA DE UCITAÇÃO N•oo312022. Palrk:io, São Mateos, Parque Aliança e Planalto For,nosa NECESSÁRIA. PARA HABILITAÇÃO DO MUNIÇIP.I~ tBJETO: Contrat■çlo de empresa para p,eltlr (pto•iml~ do CAIC) na cidade de ~.ffl<l!l. -: MA, AÇS JOGOS ESCOLARES, . E'!°APA R:EGIO~~OS ervlço de consuhorla e locaçio de Sistema conforme espeélllcações e detalhamentos no edital. ETAf1~ ESTADUAL MARANHENSE DOS 
,tegrado M controle e anMlse de procesios para a Contratante:: Seérétarla Municipal 'de. Obras e ..::E~SC::·::OlA~- ::..:R:::E:::S::.,: ,..,· =-::-:-:::==-=-----------:ontroladoria Geral do Munlclplo de Tlmon.:. ·coM. lnfraastnliura da 'llmon. Contratada: CERRADO PORTARIA 01~MEJ •ROCESSO ADMINISTRATIVO'N.• 003Í2022. ENGENHARIA,' :iNcORPORADORA · EIREU,~ .. CNPJ: FAVORECIDO: JHADE EMANUELLE SOUSA ANTUNES TERMO DE RA T1F1CAÇÃO E ADJUD)_CAÇÃO . 02.725.914.0001-45. valor global: RS 9.182.130,66 (nove . CAROOIFUNÇÃ'Ô: ASSESSORA TECNICA Dispensa de Uataçio, ~rt. 24, Inciso X. da Lei n:º milhões, cento e oitenta e dols.míl, cento·e -lrintll reai. e OROÃO: ·seCRETARIA MUNICIPAL DE .ESPORTES, 1666193). sessenta e úis centavos). JUVENTUDE E LAZER. 
)e acordo com o processo administrativo eni epigrafe, Dotaçli> orçamentária: Projetá/Atividade 11?31- DESTlNO: TIMON·MA/ SÃO LUIS-MA lbjetiwndo a Con~ataçlo, RATIACO o· parecer e. a fÍavtméntação ,Poliédrica das vias urbanas/1041· PERKJOO: 04 E 05 DE JUNHO 2022". QTDA: 02 (DUAS) us\W'icaliva, para dispensar -a Nàtaçio da oont~-do CorislruçÍo e Récupen,çlo ele Galerias na' i.ooa Urtiana OIARIAS. · 
;ervlço de Locação de Imóvel, no·quàl, •ADJUÓICO o seu .Elem1nio .d• Despesa'4.:l .90.51.DO. VALOR iJNm RS 185,00 
Ia1or mensal de Bl:..-4,2QO,OO IOuatro mil e duzentos Fonte 4e. Recur10: 700/500, Data de "-tstnatura: VALOR ·TOTAL: RS.370,00' . ~ em favor do Sr. Frll!'dsco 'ifll\idús Rebelo 03106Í2022.. FINALIDADE: EN'rnEGA DA DOCUMENTAÇÃO )Jmeida. inscrtla no cpf sob o n.• _o_so'.953.4~~-. Publique-se: NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO ::onlorme PfOPOSl8 a ten:no da relerênda,.qll!l·se vincula lourival PJves de Úma Junior AOS JOGOS ESCOLARES . ETAPA .REGIONAL E ~o presents termo, fundamentado no·IIJ'tigo'·2-4,·1riciso X Seaet4ilo Mun. de.Obras a lnlraestrutura·de,Timoii- MA ETAPA E

0

STAOUAL MARANHENSE DOS JOGOS :ia Lei n. 
0 8666193. . . . \,M'!filÇl_!"I~ DE TIMON - ESTADO MARANHÃO ESCoi..ARES. limon'MA. 30 de maio de 2022. Processo Administrativo n• 1211/2022 

Laurleny Alv.s Carvaiho Leal Contrato n• 005/2022 
Secretaria Municipal ire Desenvôlvtinentb'Eoonõmlco, ln.xlglbllldad• nº 001/2022 

Trabalhoe·doTurismo ' Contratante.: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO ! CNPJ cto·contratanta: 00.850.077.0001·50 

MUNICIPIO DE llMON - ·e·STADO MARANHÃO · Contratada: TATY GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES E 
PROCEDIMENTO CONCORR~éÍÃ N' 002/2022.· EVENTOS.LTOA 
Processo n" 0662/2021. O MuNcfplo da 'fln:lon - MA J>Of CHPJ da contratada:23.268.243/0001-00 
melo da Seaetaria Mu!llélpel,de Obras e lnfraeslrutura • Dotação Orçamentària: Elemento de despesa: 3.3.90.39 
SE INFRA, comunica aos Inter.estados da licitáção Recursos: soo Proíelo/Atividade: 2156 
supracllada, lnslaurada ~ra contralaçlo de empresa Objeto: Contratação de Serviços anlstlcos musicais da 
de tngenherl■ p■ra pavlmentaçio .. e UfV!ços ·banda "raty 91,1• para apresentação no Folguedos de 
COfflplemtMares da áea do grotão dos,t,alrroe Pedro Tirnon 2022. 
Patriclc>,. S&o Marcos, Pafque Aliança • Planalto Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mll reais) 
Formosa (P.roxlmldedH do CAIC).ne Cldadt de·Timon rData da Assinatura: 31/0512022 
- MA, conforme tspecfftc:ações • detalhlimentos no Vlglncia: 31/12/2022 
~· .que fo! AD,IUDICADO, seu objeto, CO!lfonne --''-MU::::::Nl:-::C:::IPIO=-::D:-:E:-:Tl::-MO:-:-:-...,N---E...,ST,--A_DO_M_ARAN __ H_,Ã,,..0--
1u~ peta Comlsslo. Perma11ente da Licitação e em Processo Admlnlatnillvo n" 1216/2022 
lavor êta empresa C'l:RRAOO .ENGENHARIA Contraio .,é Ó0712022 
INCORPORADORA EIRELI, CNPJ: oi,125.914.Q001-45, In .. l9Íbllldade n• 003/2022 
dusllicada • ven09dora do C9(1ame, 00m -valor de R$ Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA e.,82.130,66 (noYe mltlões, cento e oitenta e dois mil, CNPJ do contratante:OO 850 on OOOl-60 
cen10 e blnta reais e·. aesaenta -e · seis centavos) com c 11....... s ,,.., · · · · fundamento no art 43 "I da Lei -"e 6"ª""' ' on - : Hvn PREMIUN EMPREENDIMENTOS . Timon. .' y I 1

'.· • • ""'""'· CULTURAIS'LTOA • ME 
-MA.p,~de JI.Wiho de 2022. CHPJ da çoNratacSa:·36.449.014/0001-34 -ue-se: 

Lourtval AIYes·de Uma Junior Dotaçlo Orçamantirta: Elemento da despesa: 3.3.90.39 
Secrelário Mun·. de Obras e Infraestrutura de Timon - ·MA R.ecu~s: SOO Projeto/Atividade: 21Stl . 

._I --;;;;;:-~="::V=::l~SO=DE~H~O~MO~LO~G~AxC~ÃO!!...._...,,.... _ _jl Objeto. Co~trataçio d~ Serviços 11111stlcos musicais da _ . banda "Forro dos Plays para aprasentaçio no F......,....,_ MUNIC(P.!O DE 'JN.ON - ESTADO MARANHÃO de Tlmon 2022 -~ PROCEDIMENTO CONCORRbCIA ,,.. 002/2021 Vai R$ · • OBJETO Procnso n•'OM212G22 0 M 1......,. .. : ...,__ .or: ·80,000,00 (119Ven1a mll reais) _ . un ~'t"'v ""' , .. ..., Data de Assl1111tura: /06/2022 
- MA por melo _da Secr.tari~ _Munic:ipll de Obras' e vtglncl1:31/12/2~ 
ln~. _SEINFR~ comu~ - lnleressado& da ----...;;;;.· ;;;;;~;;;=::::--===-,----,,---licitação supraâ18da, que resolve HOMOLOGAR IIUNICIP.to D! TlMON - ·ESTADO MARANHÃO 
rmilladó do prOCffsO liidtat6rio que tem ·ooino objeto a Proceuo Aillmlnlstrattvo n" ·1.21Sl2022 
f:Onlrataçlo de empraa da· eng,inh•I• para Conti:ato n• OO&l2022 
pevlmentaçao • Mrvlços CompllÍmenlares da MN do lnex'9lbllldade n• 002/2022 
grotio dos bairros Pedro Patflclo, Sio Marcos, Conttatante: FUNDAÇÃO MUNICIP~L DE CULTURA 
Parque Aliança • Planalto f~rmoH (proxlmidtdel do CHPJ do contratante:00.860.077.000HiO 
CAIC) na cidade de Tlmon _ 11,._; conforme CDnlratadll: MARCIO BELIZARIO SIL'7A-ME 

CNPJ da contratada: 09.Q88.72410001-03 .. 
O Munici . d T ' · P.'º' e unon/MA dá garantia da eutenticidad d do · · . e cate cumenfn 
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